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PROJETO DE LEI Nº1199/2023 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL Mário César Filho 

Institui o “Selo Escola Modelo de Empatia”. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º  O selo será conferido às escolas que, comprovadamente, contribuem com os 
alunos e responsáveis por meio de ações que visem assegurar a qualidade e continuidade do ensino, 
a manutenção estrutural das unidades escolares, a mediação de conflitos, o aperfeiçoamento, 
valorização e humanização nas relações com os alunos, no âmbito do Estado do Amazonas. 

§1º O selo do que trata o caput deste artigo será conferido às escolas que,
comprovadamente, contribuem com os alunos e responsáveis por meio de ações que visem assegurar 
a qualidade e continuidade do ensino, a manutenção estrutural das unidades escolares, a mediação 
de conflitos, o aperfeiçoamento, valorização e humanização nas relações com os alunos. 

§2º A obtenção do “Selo Escola Modelo de Empatia" deverá ser requerida ao órgão
competente do Poder Executivo pela Escola interessada, mediante apresentação de documentos. 

 Art. 2º É prerrogativa da Escola que aderir ao programa utilizar o “Selo Escola Modelo de 
Empatia” em suas peças publicitárias e ser citada nas publicações promocionais oficiais. 

 Art. 3º São objetivos desta Lei: 

 I – reconhecer os esforços e medidas adotadas pelas instituições de ensino para garantir 
a qualidade e manutenção do ensino; 

II – o estímulo a efetivação de ferramentas de mediação de conflitos que visem garantir 
o equilíbrio das relações contratuais existentes;

III – o estímulo de ações que visem a inovação para a continuidade dos serviços 
educacionais, garantia da permanência do educando e a qualidade da educação; 

IV – o estímulo, incentivos e facilidades fiscais estaduais às escolas beneficiadas com o 
Selo, após o final da vigência do Regime de Recuperação Fiscal; e 

V – avaliar as instituições de ensino de acordo com as ações adotadas em benefício dos 
alunos, responsáveis e profissionais. 

Art. 4º O “Selo Escola Modelo de Empatia” terá validade por 02 (dois) anos, podendo ser 
renovado por igual período, mediante nova avaliação e vistoria pela Secretaria Estadual de Educação.  

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento dos critérios que autorizaram a 
concessão do selo antes de expirar sua validade, a Secretaria de Estado de Educação deverá cancelar 
o direito de uso do selo.
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Art. 5º A Secretaria de Estado de Educação publicará em Diário Oficial a equipe avaliadora 
dos processos das instituições que pleitearem o “Selo Escola Modelo de Empatia” e observará o fiel 
cumprimento dos critérios que autorizam a sua concessão.  

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber e for necessário à 
sua efetiva aplicação.  

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Mário César Filho 

DEPUTADO ESTADUAL 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhores (as) Deputados (as),  

Nobres Pares 

O sistema educacional inevitavelmente é um dos segmentos onde os efeitos da 
pandemia do coronavírus teve um grande impacto e suscitado inúmeros conflitos entre 
consumidores e prestadores de serviços. 

 De um lado, muitas instituições de ensino experimentam pesadas perdas 
financeiras diante do aumento da evasão escolar, em razão da suspensão das aulas presenciais 
e da elevação dos índices de inadimplência. 

 De outro, muitas famílias e alunos que perderam o emprego ou tiveram reduções 
substanciais em suas fontes de renda encontram dificuldades crescentes em honrar os 
compromissos assumidos. Ambos os lados têm sido afetados por um evento de força maior, 
ao qual não deram causa e sobre o qual não detêm nenhum controle.  

Diante de tal cenário, é salutar reconhecer os esforços daquelas escolas que 
buscaram alternativas para conciliar, dentro de cada realidade, instrumentos que garantissem 
uma relação equilibrada junto aos alunos e responsáveis de forma efetiva, buscando de forma 
humanizada conciliar a manutenção do ensino de qualidade e a preservação dos empregos 
com a capacidade financeira dos alunos e seus responsáveis.  

A presente proposição nasce da constatação e recebimento de diversas denúncias 
de que instituições de ensino optaram por adotar postura tímida e até mesmo inerte ou 
arbitrária na relação com seus alunos, de forma que, no momento de fragilidade, os alunos e 
pais se viram submetidos à total falta de diálogo que levou à evasão escolar e inadimplência, 
sem um consenso mínimo entre as diversas facetas do interesse público que reveste a 
matéria. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 
analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Mário César Filho 

DEPUTADO ESTADUAL 
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